
INDICAÇÃO Nº 
2071
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 203.700,00 (Duzentos e Três Mil e Setecentos Reais) para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Valinhos adquirir cama elétricas para a ala da Maternidade.
JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Valinhos é instituição filantrópica e sem fins lucrativos, responsável pelo atendimento de 60% da clientela do SUS do município. A diretoria, através do Pr. Anips Spina estabeleceu um Plano Diretor que contempla ampliações, aquisição de novos equipamentos e reestruturação de áreas que estão deterioradas pelo tempo.

A implantação do Plano melhora o faturamento da instituição, com aumento de novos serviços, mas, mesmo assim, a receita não é suficiente e a entidade passa por dificuldades em sua manutenção, por isso é de grande importância a liberação de R$ 203.700,00 (Duzentos e Três Mil e Setecentos Reais) para aquisição de camas elétricas para a ala da Maternidade que irá possibilitar melhor atendimento.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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